
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

LEI MUNICIPAL Nº 666, DE 11 DE JANEIRO DE 2026
“AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO GERAL DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS,
SAULO GONÇALVES BORGES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz
saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o Orçamento Geral do
Município  em vigência,  um Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$ 150.000,00  (Cento  e
cinquenta mil reais), para ser distribuída conforme a dotação orçamentária abaixo especificada:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

DOTAÇÃO FICHA DESCRIÇÃO OBJETO VALOR
10.302.0210 - 1.163

Fonte 1600.3110
Crédito Especial Emenda - AQUISIÇÃO

VEÍC. EQUIP. MAT.PERMANENTE UBS
339.841,00

Parágrafo Único – A abertura do Crédito Adicional terá se dará no momento da liberação dos
recursos pleiteados junto ao GOVERNO FEDERAL – EMENDAS PARLAMENTARES, cujo valor
será  adicionado  a  despesa  orçamentaria  do  exercício  corrente,  através  do  Crédito  Adicional
Especial, com cobertura por Excesso de Arrecadação da receita específica, autorizado a inserção da
rubrica da despesa no PPA e LDO do exercício corrente, para amparo legal da Emenda, podendo as
parcelas  de  liberação  dos  recursos  financeiros  ultrapassar  exercícios  futuros,  cujos  Créditos
Adicionais Especiais nesta Lei, ficam desde já autorizados e vinculados.
Art. 2º - Os recursos disponíveis necessários à cobertura do crédito adicional especial de que trata o
artigo anterior, será obtido de Emendas Parlamentares, formalizado junto ao Governo do Estado
do Tocantins – Transferências Especiais - EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL.
Fonte de Recursos OGU – Emendas Parlamentares..........................R$ 339.841,00
Parágrafo Único – Esta Lei terá sua vigência a partir da Assinatura da Emenda, até o prazo final de
vigência da execução do projeto da Emenda Parlamentar Individual – Transferências EMENDA
PARLAMENTAR - Dep. ALEXANDRE GUIMARÃES.
Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirantes do Tocantins, aos 11 dias do mês de junho de
2026.

SAULO GONÇALVES BORGES
Prefeito Municipal
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